
Comunicado

FAZENDA E PLANEJAMENTO
UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS
Artigo 115 da CE - Suplemento Especial
A Unidade Central de Recursos Humanos, à vista do que dispõe o § 2º do artigo 
5º do Decreto nº 50.881, de 14 de junho de 2006 (Institui o Sistema Único de 
Cadastro de Cargos e Funções-Atividades - SICAD, da Administração Direta e das 
Autarquias do Estado) COMUNICA aos órgãos setoriais de recursos humanos da 
Administração Direta e Autarquias do Estado que encaminhará à Imprensa 
Ofi cial do Estado S.A. – IMESP as informações coletadas e sistematizadas relativas 
à quantidade de cargos, empregos públicos e funções-atividades, ocupados e 
vagos, em 31 de dezembro de 2018, para publicação em Suplemento Especial 
do Diário Ofi cial do Estado, Executivo, Seção I, no dia 30 de abril de 2019, em 
cumprimento ao disposto no § 5º, do artigo 115, da Constituição Estadual.

AS ENTIDADES FUNDACIONAIS, DE ECONOMIA MISTA E AS EMPRESAS PÚBLI-
CAS DEVERÃO, para atendimento ao dispositivo constitucional, encaminhar di-
retamente à Imprensa Ofi cial do Estado S.A - IMESP, impreterivelmente até o dia 
05 de abril de 2019, o quantitativo de seus quadros.

Essas entidades, na hipótese de maiores esclarecimentos quanto a transmissão 
e publicação, deverão contatar a Imprensa Ofi cial do Estado pelo telefone: SAC 
0800 01234 01.

O arquivo deverá vir no formato texto com tabulação e salvo como texto 
sem formatação e enviado para o email: 

artigo115-2019@imprensaofi cial.com.br
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 LEI Nº 16.975, 
DE 28 DE MARÇO DE 2019

(Projeto de lei nº 214, de 2018, do 
Deputado Davi Zaia – PPS)

Inclui evento no Calendário Turístico do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado a 

Festa do Pescador, que se realiza, anualmente, no segundo final 
de semana do mês de agosto, em Castilho.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 28 de março de 2019.
JOÃO DORIA
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da 

Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 28 de 

março de 2019.

 LEI Nº 16.976, 
DE 28 DE MARÇO DE 2019

(Projeto de lei nº 301, de 2018, do 
Deputado Rafael Silva – PSB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Instituto de 

Desenvolvimento Social Caminhando com Amor, com sede em 
Ribeirão Preto.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 28 de março de 2019.
JOÃO DORIA
Paulo Dimas Debellis Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da 

Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 28 de 

março de 2019.

 LEI Nº 16.977, 
DE 28 DE MARÇO DE 2019

(Projeto de lei nº 327, de 2018, do 
Deputado Márcio Camargo – PSDB)

Inclui evento no Calendário Turístico do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado 

a Celebração do Vesak, que se realiza, anualmente, no mês de 
maio, no Templo Zu Lai, em Cotia.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 28 de março de 2019.
JOÃO DORIA
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da 

Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 28 de 

março de 2019.

 LEI Nº 16.978, 
DE 28 DE MARÇO DE 2019

(Projeto de lei nº 407, de 2018, do 
Deputado Cássio Navarro – PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Lar Beneficen-

te Dr. Eurípedes Barsanulfo, com sede em Praia Grande.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 28 de março de 2019.
JOÃO DORIA
Paulo Dimas Debellis Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da 

Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 28 de 

março de 2019.

 LEI Nº 16.979, 
DE 28 DE MARÇO DE 2019

(Projeto de lei nº 670, de 2018, do 
Deputado Edmir Chedid – DEM)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Lar dos Velhi-

nhos São Francisco de Assis, com sede em Serra Negra.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 28 de março de 2019.
JOÃO DORIA
Paulo Dimas Debellis Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da 

Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 28 de 

março de 2019.

 LEI Nº 16.980, 
DE 28 DE MARÇO DE 2019

(Projeto de lei nº 701, de 2018, do 
Deputado Marco Vinholi – PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o IDVC – Ins-

tituto dos Deficientes Visuais de Catanduva, com sede naquele 
Município.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 28 de março de 2019.
JOÃO DORIA

Paulo Dimas Debellis Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da 

Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 28 de 

março de 2019.

 LEI Nº 16.981, 
DE 28 DE MARÇO DE 2019

(Projeto de lei nº 723, de 2018, do 
Deputado Pedro Tobias – PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação 

da Orquestra de Violas Caipiras de Itapuí – AOVC, com sede 
naquele Município.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 28 de março de 2019.
JOÃO DORIA
Paulo Dimas Debellis Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da 

Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 28 de 

março de 2019.

 Decretos
 DECRETO Nº 64.157, 
DE 28 DE MARÇO DE 2019

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Fazenda 
e Planejamento, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 16.923, de 07 de janeiro de 2019,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 32.684.318,00 

(Trinta e dois milhões, seiscentos e oitenta e quatro mil, trezen-
tos e dezoito reais) , suplementar ao orçamento da Secretaria 
da Fazenda e Planejamento, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.078, de 21 de janeiro de 2019, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 02 de janeiro de 2019.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de março de 2019
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 28 de março de 

2019.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
 E PLANEJAMENTO
20001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 3 90 59 PENSÕES ESPECIAIS 01  32.684.318,00
 T O T A L 01  32.684.318,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.846.0000.6286 PAGAMENTO AOS BENEFICIÁRIOS
 DA CARTEIR   32.684.318,00
  01 3 32.684.318,00
 T O T A L   32.684.318,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
 E PLANEJAMENTO
20058 INSTITUTO DE PAGAMENTOS
 ESPECIAIS DE SÃO PAULO - IPESP
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01  32.684.318,00
 T O T A L 01  32.684.318,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.846.2003.9001 CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME
 PREVID. SERV   32.684.318,00
  01 1 32.684.318,00
 T O T A L   32.684.318,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
 E PLANEJAMENTO
 T O T A L 01 3 32.684.318,00
 JANEIRO   12.162.243,00
 FEVEREIRO   8.495.160,00
 MARÇO   12.026.915,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
 E PLANEJAMENTO
20058 INSTITUTO DE PAGAMENTOS
 ESPECIAIS DE SÃO PAULO - IPESP
 T O T A L 01 1 32.684.318,00
 JANEIRO   72.427,00
 FEVEREIRO   2.839.670,00
 MARÇO   2.839.670,00
 ABRIL   2.839.670,00
 MAIO   2.839.670,00
 JUNHO   2.839.670,00
 JULHO   2.839.670,00
 AGOSTO   2.839.670,00
 SETEMBRO   2.839.670,00
 OUTUBRO   2.839.670,00
 NOVEMBRO   2.839.670,00
 DEZEMBRO   4.215.191,00

 FEVEREIRO   1.967.000,00
 MARÇO   1.967.000,00
 ABRIL   1.967.000,00
 MAIO   1.967.000,00
 JUNHO   1.967.000,00
 JULHO   1.967.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10046 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL
 DO ESTADO DE SÃO PAULO – UNIVESP
 T O T A L 01 1 11.802.000,00
 FEVEREIRO   1.967.000,00
 MARÇO   1.967.000,00
 ABRIL   1.967.000,00
 MAIO   1.967.000,00
 JUNHO   1.967.000,00
 JULHO   1.967.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16923 9º  III  11.802.000,00 11.802.000,00 0,00
TOTAL GERAL    11.802.000,00 11.802.000,00 0,00

 DECRETO Nº 64.159, 
DE 28 DE MARÇO DE 2019

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria de Turismo, 
visando ao atendimento de Despesas Correntes 
e de Capital

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 16.923, de 07 de janeiro de 2019,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 502.941,00 (Qui-

nhentos e dois mil, novecentos e quarenta e um reais), suple-
mentar ao orçamento da Secretaria de Turismo, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.078, de 21 de janeiro de 2019, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de março de 2019
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 28 de março de 

2019.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
50000 SECRETARIA DE TURISMO
50002 COORDENADORIA DE TURISMO
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE
 TERCEIROS – PESSOA JURÍ 01  40.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 01  440.789,00
4 4 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 01  22.152,00
 T O T A L 01  502.941,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
23.695.5001.5502 INCREMENTO DO TURISMO
 MUNICIPAL   502.941,00
  01 3 40.000,00
  01 4 462.941,00
 T O T A L   502.941,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16923 9º  III  32.684.318,00 32.684.318,00 0,00
TOTAL GERAL    32.684.318,00 32.684.318,00 0,00

 DECRETO Nº 64.158, 
DE 28 DE MARÇO DE 2019

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Fundação Universidade 
Virtual do Estado de São Paulo – UNIVESP, visando 
ao atendimento de Despesas Correntes

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 16.923, de 07 de janeiro de 2019,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 11.802.000,00 

(Onze milhões, oitocentos e dois mil reais), suplementar ao orça-
mento da Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo 
– UNIVESP, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.078, de 21 de janeiro de 2019, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 21 de fevereiro de 2019.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de março de 2019
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 28 de março de 

2019.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10046 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
 VIRTUAL DO ESTADO DE SÃO PAULO – UNIVESP
3 3 90 18 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 01  7.368.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
  – PESSOA JURÍ 01  4.434.000,00
 T O T A L 01  11.802.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.364.1043.6137 ENSINO GRADUAÇÃO, PÓS
 E EXTENSÃO À DIS   11.802.000,00
  01 3 11.802.000,00
 T O T A L   11.802.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10046 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL
 DO ESTADO DE SÃO PAULO – UNIVESP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 01  11.802.000,00
 T O T A L 01  11.802.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.364.1043.6137 ENSINO GRADUAÇÃO, PÓS
 E EXTENSÃO À DIS   11.802.000,00
  01 1 11.802.000,00
 T O T A L   11.802.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10046 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL
 DO ESTADO DE SÃO PAULO – UNIVESP
 T O T A L 01 3 11.802.000,00


